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LEI Nº 11.595, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Altera a Lei nº 11.015, de 26 de maio de
2020,  que  dispõe  sobre  o  Sistema
Municipal  de  Cultura  de  Lajeado  SMC,
seus  princípios,  objetivos,  estrutura,
organização,  gestão,  interrelações  entre
os seus componentes, recursos humanos,
financiamento e dá outras providências.

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEA-
DO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º  A  Lei  nº  11.015,  de  26  de  maio  de  2020,  passa  a  vigorar  com as
seguintes alterações:

“Art. 40 …………………………………………………………………………….

I – 09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes indicados pelo Poder
Público, representados através dos seguintes órgãos e quantitativos:
.................................................................................................................
......

h)  01  (um)  representante  da  Secretaria  do  Planejamento,  Urbanismo  e
Mobilidade.
.................................................................................................................
......

II  –  09  (nove)  membros  titulares  e  respectivos  suplentes  representantes  da
Sociedade Civil, através dos seguintes setores ou segmentos artísticos culturais e
quantitativos:
.................................................................................................................
......

c) um representante do Setorial de Artesanato;

d) um representante do Setorial de Literatura, Biblioteca e Escritores;

e) 01 (um) representante do Setorial de Música, Músicos, Bandas, Orquestras e
Corais;

f) 01 (um) representante do Setorial de Artes Cênicas;

g) 01 representante do Setorial de Artes Plásticas, Arte Visual e Audiovisual;

h) 01 (um) representante do Setorial de Patrimônio Histórico, Cultural e Natural;

i) 01 (um) representante de Empresas, Produtores, Empreendedores, Agentes e
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Trabalhadores da Cultura.” (NR)

“Art.
49 ..........................................................................................................

.................................................................................................................

......

IV – Setorial de Etnias e Folclore: indígena, afro-brasileira, polonesa, italiana,
alemã e outras;

V  –  Setorial  de  Literatura,  Biblioteca  e  Escritores:  livros,  gibis,  periódicos,
revistas, informativos de caráter cultural, pesquisas e derivados;

VI – Setorial de Música, Músicos, Bandas, Orquestras e Corais;

VII – Setorial Tradicionalismo Gaúcho;

VIII – Setorial de Patrimônio Histórico, Cultural e Natural;

IX  –  Setorial  de  Empresas,  Produtores,  Empreendedores,  Agentes  e
Trabalhadores da Cultura.” (NR)

“Art.
64 ..........................................................................................................

§
1º .............................................................................................................
..

.................................................................................................................

......

III  –  Para  financiamento  de  eventos  culturais  específicos,  integrantes  do
Calendário de Eventos do Município, por demanda da Secretaria de Cultura ou do
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;

IV – Para uso específico na manutenção de equipamentos culturais, por demanda
da Secretaria de Cultura ou do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.”
(NR)

“Art. 72 O Fundo Municipal de Cultura – FMC pode apoiar projetos artísticos e
culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas, de direito público
e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, além das demandas específicas,
encaminhadas conforme incisos III e IV do § 1º do art. 64.” (NR)

“Art. 74 Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, elaborar o
Regimento Interno e aprovar os Editais de Seleção Pública do Fundo Municipal de
Cultura – FMC, bem como as demandas encaminhadas conforme os incisos III e
IV do § 1º do art. 64.” (NR)

“Art. 75 Compete à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, divulgar e publicar
os Editais de Seleção Pública do Fundo Municipal de Cultura – FMC, e, ainda, das
propostas  de  utilização  de  recursos  do  Fundo  para  atendimento  dos  casos
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específicos, conforme os  incisos III e IV do  § 1º do art. 64, sob a análise do
Conselho Municipal de Política Cultural e da Procuradoria-Geral do Município –
PGM.” (NR)

“Art.  77  É  incumbência  do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC
fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC, bem
como, auxiliar  na tomada de prestação de contas e exigir dos proponentes o
cumprimento  das  contrapartidas  estipuladas  nos  convênios  ou  contratos
específicos,  referentes  aos  projetos,  eventos  específicos  ou  manutenções  de
equipamentos culturais aprovados.” (NR)

“Art. 79 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, em conjunto com a Secretaria
Municipal da Fazenda, o controle financeiro e a administração do Fundo Municipal
de Cultura – FMC, especialmente em relação à tomada de prestação de contas
dos  projetos,  eventos  específicos  ou  manutenções  de  equipamentos  culturais
aprovados e beneficiados, na forma estabelecida nesta Lei.” (NR)

“Art.
85 ..........................................................................................................

.................................................................................................................

......

VI – Música, Músicos, Bandas, Orquestras e Corais;
.................................................................................................................
......

IX –  Exposições, mostras, festivais, seminários, congressos, cursos, palestras,
debates,  oficinas,  pesquisas,  concursos,  premiações,  promoções,  eventos,
espetáculos  ou  congêneres,  execução  de  programas  e  atividades  que
contemplem as áreas da arte e da cultura, citadas nos incisos de I a VIII deste
artigo e que envolvam as dimensões simbólica, econômica e social da cultura.”
(NR)

“Art. 87 Os recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC somente se aplicam
aos projetos que visem à exibição, utilização, manutenção ou circulação pública
de bens culturais, sendo vedada a concessão dos benefícios a obras, produtos,
eventos ou outros, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções
particulares.” (NR)

“Art.  89 A Secretaria  Municipal  de Cultura fará o protocolo da documentação
exigida dos proponentes para os projetos apresentados conforme o inciso II do §
1º do art. 64.” (NR)

“Art.
90 ..........................................................................................................

.................................................................................................................

......

§ 4º As demandas encaminhadas, conforme os incisos III e IV do § 1º do art. 64,
serão atendidas em regime de fluxo contínuo.” (NR)

“Art.
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133 ........................................................................................................

.................................................................................................................

......

VI – Música, Músicos, Bandas, Orquestras e Corais;
.............................................................................................................”
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JULHO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.597, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Altera  o  Anexo  da  Lei  Municipal  nº
11.491, de 04 de janeiro de 2023, que
aprovou  o  Calendário  de  Eventos  do
Município de Lajeado para o exercício de
2023.

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 11.491, de 04 de janeiro de
2023, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de
2023, que passará a vigorar com a Programação de Atividades anexa. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JULHO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.598, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder direito real de uso de três
frações de áreas de domínio público
para BRF S/A.

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Direito Real de Uso à BRF
S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 01.838.723/0047-00, de três frações de áreas de domínio
público, destinadas à perfuração de poços artesianos, nos seguintes locais:

I – Poço 21: poço artesiano localizado à Rua 1º de Maio, Bairro Moinhos d’Água,
defronte a propriedade de Bela Vista Participações Societárias S/A, situado à frente da cerca
da propriedade, indicando tratar-se de via pública;

II – Poço 22: poço artesiano localizado à Rua 1º de Maio, Bairro Moinhos d’Água,
defronte a propriedade de Acélia Mallmann, situado à frente do medidor de energia elétrica
da propriedade, indicando tratar-se de via pública;

III  –  Poço  24:  poço  artesiano  localizado  à  Rua Aldino  Henz,  Bairro  Moinhos
d’Água, defronte a propriedade de Marlene Purper, situado à frente da cerca da propriedade,
indicando tratar-se de via pública.

Art. 2º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade de reno-
vação por igual período.

Art. 3º É dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada no art.
1º desta Lei, por tratar-se de interesse público.

Art.  4º  As  demais  condições  para  a  concessão  de  que  trata  esta  Lei  serão
definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso.

Art. 5º A concessionária deverá providenciar o licenciamento ambiental da área
objeto da concessão de direito real de uso.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JULHO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.599, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Altera  a  Lei  nº  11.517,  de  13  de  março  de
2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal
a realizar Termo de Cessão de Uso de uma área
com  superfície  de  285,56  m²  à  Companhia
Minuano de Alimentos.

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEA-
DO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.517, de 13 de março de 2023, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 2º O Termo de Cessão de Uso será firmado pelo prazo de 30 (trinta) anos,
podendo ser revogado em caso de uso indevido, por interesse público ou em
caso de extinção da cessionária.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JULHO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.600, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Or-
çamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 2.516.743,00 (dois milhões, qui-
nhentos e dezesseis mil, setecentos e quarenta e três reais), classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 -  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1514) R$
2.516.743,00 
Recurso: 0621

Total SUPLEMENTAR                                                                R$ 2.516.743,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte fonte:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1524)                               R$ 2.516.743,00
Recurso: 0621

Total Fonte de Recursos                                                          R$ 2.516.743,00

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 11.556, de 17 de maio de 2023.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JULHO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.387, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, Lei nº 11.600/2023 e atendendo
solicitação contida no expediente nº 12037/2023,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022, no valor de R$ 2.516.743,00 (dois milhões, quinhentos e dezesseis mil, sete-
centos e quarenta e três reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 -  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1514) R$
2.516.743,00 
Recurso: 0621

Total SUPLEMENTAR                                                                R$ 2.516.743,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1524)                               R$ 2.516.743,00
Recurso: 0621

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 2.516.743,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JULHO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 31.621, DE 18 DE JULHO DE 2023

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

CONCEDE  licença-prêmio ao servidor  estável
LEONIR BERGMANN.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único

dos servidores do Município, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 22476/2023,

e,

CONSIDERANDO  que  o servidor,  abaixo  nominado,  incorreu  em  situações

previstas  no  art.  161  da  Lei  Complementar  n.°  001/2016,  e,  em  razão  disso,  teve  a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 09/05/2023;

CONSIDERANDO que  o  servidor  atende  aos  requisitos  para  concessão  da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio ao servidor estável  LEONIR BERGMANN, matrícula

6370,  nomeado em 27/03/2007,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário

Especializado,  regime  Estatutário, lotado na  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços

Urbanos, junto à Coordenadoria de Serviços Urbanos, pelo  período de 30 (trinta) dias, a

contar de 01 de agosto de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas                       
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E D I T A L   Nº 394-03/2023, DE 28 DE JULHO DE 2023

CONVIDA  candidatos  e  demais  interessados  para
ato público de sorteio para fins de classificação no
PSS  para  contratação  temporária  na  função  que
menciona.

GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município  de Lajeado, Estado do Rio  Grande do Sul,  no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

CONVIDA  os  candidatos  que  tiveram  suas  notas  empatadas  e  demais

interessados a comparecerem no dia 31 de julho de 2023 às 10h, tendo por local o Salão de

Eventos do Prédio Administrativo da Prefeitura, 2º andar, ao ato público de sorteio para fins

de classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na função de

MONITOR DE CRECHE, edital de abertura n.º 348-03/2023, conforme anexo único.

Lajeado, 28 de julho de 2023.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

   no cargo de Prefeito.

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas

                                                     … Continuação Edital n.º 394-03/2023 – fl. 02/06
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ANEXO ÚNICO

Disputando a Classificação: 4° e 5° LUGAR
Nome Nota

ROSELI SCIENZA DA ROSA MORAIS 125

CLÁUDIA MARA BUSCH 125

Disputando a Classificação: 16º e 17º LUGAR
Nome Nota

JÚLIA DE GÓES SANTOS 070

JULIA DIAS RIBEIRO 070

Disputando a Classificação: 20º e 21º LUGAR
Nome Nota

AMANDA SABRINA GOLDHART 056

DAYANA MONTEIRO 056

Disputando a Classificação: 26º e 27º LUGAR
Nome Nota

MARCIELE JASMINE CARDOSO ALVES 046

MÔNICA STRAPAZZON RODO 046

Disputando a Classificação: 28º, 29°, 30°, 31° e 32º LUGAR
Nome Nota

DAIANE DA SILVA FLORES 045

AMANDA DA SILVA GUIMARÃES 045

LÍDIA FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 045

CRISTIANA LUCIA GOERGEN 045

ETHIANNA ABELLA YEGROS 045

Disputando a Classificação: 34º, 35°, 36° e 37º LUGAR
Nome Nota

KAMILA EVELIN ALMEIDA DE SOUZA 040

THANYS CRISTINA ROCHA SILVEIRA 040

ANDREA DA SILVA 040

MARIA ELISABETE BUFFE KLEIN 040

… Continuação Edital n.º 394-03/2023 – fl. 03/06
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Disputando a Classificação: 39°, 40° e 41º LUGAR
Nome Nota

DILCEIA MENTA BORMAM 030

HEVELIN CHARINE GRANDI 030

DIOVANA TAMARA HAUSCHILD 030

Disputando a Classificação: 44°, 45°, 46°, 47° e 48º LUGAR
Nome Nota

CAMILA KONRAD 020

NORIVALDO NUNES JÚNIOR 020

CAROLINE TAIS RASCHE 020

ANDREA NICOLAY 020

SAMARA DE SOUZA CARNEIRO 020

Disputando a Classificação: 50° e 51º LUGAR
Nome Nota

ROSIANE ARAUJO DA SILVA 010

THAIS TAVARES 010

Disputando a Classificação: 53°, 54°, 55°, 56°, 57°, 58°, 59°,
60°, 61°, 62°, 63°, 64°, 65°, 66°, 67°, 68°, 69°, 70°, 71°, 72°,
73°, 74°, 75°, 76°, 77°, 78°, 79°, 80°, 81°, 82°, 83°, 84°, 85°,
86°, 87°, 88°, 89°, 90°, 91°, 92°, 93°, 94°, 95°, 96°, 97°, 98°,
99°,  100°,  101°,  102°,  103°,  104°,  105°,  106°,  107°,  108°,
109°,  110°,  111°,  112°,  113°,  114°,  115°,  116°,  117°,  118°,
119°,  120°,  121°,  122°,  123°,  124°,  125°,  126°,  127°,  128°,
129°, 130°, 131°, 132° e 133° LUGAR

Nome Nota

FRANCIELE NOGUEIRA DOS SANTOS GOMES 000

CAROLINA SEVERO 000

NATHALIA SOARES OLIVEIRA 000

DEISE MARIELE REIS FLORES 000

KAINE EDUARDA DE OLIVEIRA DE BAIRROS 000

LUCIANE DE SOUZA DORNELLES 000

GLACI KAPPES 000

CAMILA MACHADO DOS SANTOS 000

CAMILA RUPPENTHAL 000

GRAZIELLE RODRIGUES DA SILVA 000
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MORGANA RAÍSSA WENDT PETRY 000

RAÍSSA TAYNÁ LEIDENS MARINS 000

EDI SALETE BRANDÃO 000

ANA JÚLIA BRANDÃO DE OLIVEIRA 000

JAQUELINE TRINDADE SOARES 000

EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA 000

HANNA LARISSA ALTHAUS 000

SOLANGE DE SOUZA GOMES 000

JULIA NATALY DA COSTA SOUTO 000

GREICE MARIA DA SILVA ROSA DE FREITAS 000

MORGANA DA ROSA PELEGRINI 000

KARINE DE FREITAS 000

ALINE BORDOLI CARRION 000

ANA PAULA DE ALMEIDA 000

POLIANA FERREIRA 000

ARIANE DOS SANTOS BROCK 000

MARIA ANTÔNIA PEREIRA DIAS 000

JAQUELINE BACKES MICHELS 000

LEONARDO MICHELS TRISCH DELFINO 000

LARISSA KRAEMER DUARTE 000

VANDRESSA BORSATTO 000

PÂMELA NAEHER DE SOUZA 000

BRUNA KRIEGER 000

GILVANE NADIR HELFENSTEIN 000

DANIELE SCHERNER 000

ANA CAROLINA MACHADO 000

GISLAINE DA SILVA WAITZMANN 000

FABIANA DEPPERMANN GIRONDI 000

GABRIELE ESTEFANI RIBEIRO DA SILVA 000

TAINARA GARCIA HUNNING 000

ADRIANA MONTEIRO SOLDI 000

JAYNE AZEVEDO FERREIRA 000
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MARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 000

STEFANI CAROLINA DA COSTA SACHETT 000

PATRÍCIA BRANDT 000

LETÍCIA SILVEIRA DAMASCENO BOURSCHEIDT 000

INDINÉIA MENTZ SCARABOTTO 000

ANGELICA WEBER 000

ELIZANDRA DA SILVA 000

JOSILENE ROSA GOULART 000

JOSIANE THAÍS PEREIRA 000

ANA CAROLINE 000

NAIELY VITÓRIA RAMOS MONTEIRO 000

SHEKINAH FERNANDES DONATO 000

LUCINARA KOPPE SCHROEDER 000

ROSANE BARCÉ 000

ALESSANDRA KARINE MARTINI 000

VANESSA CAHÉ MACHADO 000

ANNE JANINE DA ROSA SIGNORI 000

SELENI ANA SOARES 000

THAYLLA BEATRIZ SILVA LOPES 000

JOSIANE JOHANN RIBEIRO 000

DANIELI KLEIN 000

LAURA KUNRATH 000

MARCIA DOLORES BELANI 000

DÉVOLA CARINE WEBER 000

MARIANA BRAUN 000

LUANA ADRIELI DA SILVA SCHWANTES 000

SALETE INÊS WAHLBRINCK 000

CAROLINA GABRIELA DIEHL KOCHENBORGER 000

FERNANDA MALLMANN 000

UMBELINA MARIA GALVÃO DE MOURA 000

GABRIELI SILVA DE AZEVEDO 000

JENIFER BRAUN DA SILVA 000
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LORRANE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 
GUIMARÃES

000

JENIFER SANDRINE RODRIGUES 000

ALEXANDRA CANTU 000

LISETE DA SILVA 000

PÂMELA MARIA ROTT 000

MARÍLIA CAPAVERDE BRANDÃO 000

ANELISE LUSSANI 000
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PREGÃO PRESENCIAL 19-06/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO, SOB DE-
MANDA, DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS/ HORAS DE MÁQUINAS, PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESTRADAS E VIAS MUNICIPAIS, EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PELO SISTEMA CO-
MUNITÁRIO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PARQUES E PRAÇAS MUNICIPAIS, MANUTEN-
ÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E APOIO AO PRODUTOR RURAL, PARA AS DIVERSAS SECRETARI-
AS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 10/08/2023, às 09h00,
na sala de licitações, 3° andar, da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May,
242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajea-
do.rs.gov.br. Lajeado/RS, 28 de julho de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

CHAMAMENTO PÚBLICO 06-04/2023
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO - Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CREA – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA OU CAU – CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO, PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE AVALIAÇÃO DE BENS DE ACORDO COM OS CRITÉ-
RIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. Os interessados deverão apre-
sentar envelope contendo os documentos de habilitação ao Credenciamento junto ao Proto-
colo da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 1º andar, Bairro Centro,
Lajeado/RS. O edital  pode  ser obtido  através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderá
ser solicitado  pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 28 de julho
de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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